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ATA DE REcrsrRo DE pRnÇos N" 25.08.01/2023.05-01 REFERENTE Ao pnncÃo
nr,nrnôNrco N." 2s.08.0r/2023.Os/sRp.

O VIUNfCÍPIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.582.44910001-91, através do(a) GABINETE DO PREFEITO, inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.582.44910001-91, neste ato representada pelo respectivo Ordenador(a) cle Despesas, NARCÉUO
DOS ANJOS ALMEIDA, brasileiro, inscrito no CPF n" 990.330.973-20, com fundamento no Edital clo

Pregão Eletrônico para Registro cle Preços no 25.08.0112023,0515RP, Processo n" 25.08.01/2023.05/SRP,

er¡ corrforrnidade com o que preceitua a Lei Federal rf 8.666193, aLei Federal n" 10.520/02, Decreto

Federal no 7.89212013, REGISTRAR OS PREçOS DO SBGUINTB OBJETO REGISTRO Dtr

PRtrÇOS VISANDO FUTURAS B IIVENTUAIS AQUISIçÃO DE ÁGUA ADICIONADA DB SAIS,
PARA ATENDBR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SBCRBTAIIIAS E AUTARQUIAS DO

MUNICIPIO DB AMONTADA, conforme especificações clo ANEXO I, t.tos tennos e condições das

cláusulas qLre compõem está Ata cle Registro de Preços.

ìi

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS EMPRnSAS REGISTRADAS. Conforme resultaclo da licitação, a

presente Ata tem por firn registrar os preços e produtos da empresa ANTÔNIO MAGNO DOS SANTOS -

MB, inscrita no CNPJ sob o ¡.o 11.177 .6051000 t-79, com secle na Rua Alfreclo Rodrigues de Lima, n.o 600,

Cerrtro, CEP: 62.540-000, Amontacla/CE, Telefone(s): (88) 99930-4095, E-mail:

magnoia,,¡rtos2015@grnail.com, neste ato representacla por ANTONTO MAGNO DOS SAN'[OS, portaclor

do CPF n." 033.435.273-86.

Parágrafb primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. l1 e 13 clo l)ecreto Federal n.o 7'892113 e,

consiãera¡dò qu" os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo

valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os seguintes fornececlores,

segundo ordem de classificação definida na licitação:

Quantidacle
resistracla

Valor unitário
registratlo

ItemBmpresaOrdem cle

classificação

parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos clo $1" solnente serão convocados na liipótese cle

"oncela,r'ret'tto 
clo preço do pritneiro, nos temos dos arts, 20 e 21 clo Decreto n'' 7 '892113 '

parágrafo tercciio - Somente scrão couvocaclas as licitantes de que trata o parágrafo attterior, qtle tenham

apresérrtado suÍIs propostas ent conformidade colll o Edital do Pregão n.25,08.01/2023.05/SRP'
pìrágrafo q¡arto - Somente estão incluíclas nesta Ata de Registro cle Preços as licitantes qtle

apresentaranl slras propostas en1 conformidacle com o Edital clo Pregão Eletrôllico I.ìo

25.08.0 1/2023.05/SRP.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS ÓnCÃOs PARTICIPANTES - Compõem a Ata de Registro cle Preços,

na qualidade cle órgãos participantes, as seguintes entidades, cu.ios quarttitativos estão estimados llo Anexo

I clesta Ata: SECRETARIA DE ADMINISI.RAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, SECRETARIA

DE EDUCAÇÃo, SECRETARIA MUNICIPAI- DE SAÚDE, SECRETARIA DO TRABALI-IO E

DESE,NVOI,VIMENTO SOCIAL, GABINETE DO PREFEII'O, SECRETARIA DE

TNFRAESTI{IJrURA, SECRETARIA DE, AGRICULTURA E lls_ct_sfflqllRtA DE ruRISMo'
DESENVOI-VIMEN'fO ECONÔMICO E CUL'|URA, AUTARQIJIA DE TRANSITO E'I'RANSPORTE

RODOVúRIO, CONTROI,ADORIA GERAL DO N4UNICIPIO, SECRETARIA DE JUVENTUDE E
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ESIoRTE, AUTARQTJIA Do MEIo AMBIENTE, INSTITUTO DE pRnt¡ttÊNctA
sERVIÇo au'roNotr¿o pB ÁcuA E ESGoro, sECRETARIA DE ouvIDoRIA E ARTICULaçÃ.o,

CI,ÁUSUI,A TERCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o

s¡Buinte objeto REGISTRO DIt PREÇOS VISANDO FUTURAS Il EVBNTUAIS ¿,QUISIÇÃO DE
ÁCU¡. ADICIONADA DB SAIS, PAIìA ATENDER AS NBCESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA, cle acordo corl'r as

especificações que constam uo Anexo I deste lnstrumento, pelo preço registrado, o quantitativo, a lnarca, a

empresa fornecedofa e o nonìe do representante legal, em obediência à ordetn de classificação das

propostas, juntamente com a documentação e as propostas de preços apresentaclas, os quais,

independentemente cle transcrição, fazem parte deste Instrumento, naquilo que não o contrariem.
Parágrafo único. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo I desta Ata de Registro

de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o $lo, do art,65, da Lei n." 8.666193.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4, I - O valor global registrado nesta Ata de Registro de Preços é cle R$ 286.364,50 (duzentos e oitenta e seis

mil e trezentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos), conforme anexo.

çLÁU5ULA QUINTA - Do PRAZo DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5,1. A validade cla Ata cle Registro cle Preços será de 12 meses, a partir cla assitlatura, não podendo ser

prorrogada.
5.2. De¡tro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o termo cle contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da contratação

será definido no respectivo termo cle contrato, prorrogável na forma do art. 5TdaLei n' 8.666193'

cLÁusuLA snxrA - DA ADBsÃo À ATA DE REGrsrRo DE PREÇos

6.1 - A Ata cle.registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualqtrer órgão ou entidade

da administração púrblica que não tenha participado clo ceftame licitatório, observadas as condições, regras

e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n" 7 .89212013,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕnS n¡. AT.A DE REGISTRO DE PRBÇOS

7.l - AAta de registro de preços poderá sofrer alterações obeclecidas as disposições contidas no art. 65 da

T,ei no 8.666193.

7.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço

praticaclo no mercado; este Município convocarâ o fornecedor visando à negociação para a redução de

pt.çor e sua adequ ação ao praticado no mercado, nos termos estabelecidos na legislação,

Z.:-- Nao havendo êxito das negociações, o rnunicípio procecferá o cancelamento da Ata de Registro cle

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vautajoso,

CLÁUSULA OITAVA _ DO CANCBLAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

g.l - O rnunicípio de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sern prejuízo das penalidades

previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especiftcados:

a) Qrrando o fornecetlor:
a.l ) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

a.ZjNao retirar a nota dó ernpenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido ¡rela Administração,

sem j ustifi cativa aceitável ;

a.3) Ñao aceitar recluzir o seu preço registrado, na hi¡rótese deste se tortrar sttperior àqtrcles praticados no

mercaclo; ou
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a,4) Sofrer sanção prcvista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, bu-n 70

da Lei no 10.520, de2002.
b) Quanrto a Adrninistração tiver presente razões cle intercsse público quc justifiquem o ato.

CLÁUSULA NOVA _ DO PRAZO DO CONTRATO

9,1 A vigência do contrato administrativo decorrente clesta contratação terá vigênciaapartir da assinatura

até 31 de dezembro do exercício financeiro cfo mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS ALTERAÇOOS CONTRATUAIS

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas rnesnìas condições contratuais, acréscimos ott

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inioial atualizado do Contrato, confonne o clisposto no $ 1q, aú. 65, da Lei ne 8.666193 e suas alterações

posteriores,
11.2 - O 'lermo Contratual poderá sofrer alterações obeclecidas as disposições contidas no aft. 65 da Lei n"

8.666193. . :

cLÁusuLA DEcTMA pRTMEIRA - DA ENTrì.IrcA Do oBJETo E/ou PRESTAÇÃo nn
SERVIÇOS

11,1 Os objetos deverão ser entregues, llo pr&zo máxirno de 05 (cinco) dias irteis, contados clo(a) envio cla

ordem cle compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante,

1 I .2 Os objetos poderão ser rejeitados, no toclo ou ern pafte, qualtdo em desacordo com as especifìcações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser sttbstituídos no prazo de 10 (dez) dias

ítteis, a contar cla notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penaliclades.

I 1 .3. A entrega clos produtos será realizado de forma parcelada

1 1.4 O objeto do contrato será recebido ern se tratando de cornpras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até l5 (quinze) dias da entrega ou do ténnino da execução;

b) clefìnitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade clo material e consequente

aceitação ou após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo em

casos excepcionaiso devidamente justifi cados.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. CONDIÇÕES DE PAGAMT]NTO

12.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica paraa conta de titularidade da

oontratácla, mediante â apresentação de nota frscal corresponclente devidamente atestada pelo serviclor

responsítvcl do órgão contratante;
lZ.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da'nota fiscal devidatnentc

atestada, fiõanclo condicionada, aincla, a cornprovagão de regularidade fiscal e trabalhista'

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕpS na CONTRATANTE

13.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e conclições estabelecidas no Edital e setls allexos;
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b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conforrniclade dos bens recebidos com as

constantes do Eclital e cla proposta, para fins de aceitação e recebimento defrnitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

cl) acompanhar e frscalizar o cumprimento das obrigações cla Contratada, através de servidor especialmente

designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor corresponclente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital c seus anexos;

f) A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Contrato designado pclo

contratarrte, de acordo corn o estabelecido no Art. 67 daLei8.666193, doravante cletlominado (a) FISCAL

DE CONTRATO.

13.2 A Administração não responderá por quaisquer conlpromissos assumidos pela Contratada coln

terceiros, aincla que vinculados à execução dcl presente Tenno de Contrato, bem cottto por qualquer clano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕns no (A) coNTRATADo (A)

14.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Eclital, setls anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as clespesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto c, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto ou prestação de sen,iços ern perfeitas conclições, conforme especificações,

pruto 
" 

local constantes no Edital e seus anexos, acontpatiltado da respectiva nota fìscal;

b) responsabilizar-se pelos r,ícios e danos decorentes clo objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27,

Oã Céaigo cle Defesa do Consr¡midor (Lei no 8.078, cle 1990) ou, se houvet; de acordo com os prazos e

condiçöels oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for rnais vantajosa à Administração

Pírblica

c) substituir., teparàÍ ou iorrigir, às suas expensas; I'tos prâzos ,e formas legais previstas no Cócligo de

óefesa do Consurnidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

cl) cornunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da eutrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida conrprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, toclas as

condições cle habilitação e qualificação exigiclas na licitação;

f) prestar pessoalmente o odeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto iicitatório.

CLÁUSULA DúCIMA QUINTA . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

l5.lComete infração administrativa nos termos cla Lei no 10.520, a" ZIOOZ,quem inexecutar total ou

parcialmente qualquer das obrigações assumiclas enr clecorrência da contratação; ensejar o retardamento da

äxecuçiro cto objeio; falhar o,ifioudur na execução clo contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou

cometer fraude fiscal;

15.2 pela inexecução total ou parcial clo objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

aclministrativa, Administração pode aplicar as seguintcs sanções:

a) Advertô¡cia, por faltas leves, assim entencliclas aquelas que não acarretem prejuízos signifìcativos para a

Cotttratante;
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b) Mrrlta moratória de 0,30/o (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto 0r

dia rle atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inaclimplida); e/ou atraso na assr natura

da ata de registro cle preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da

convocação pela Administração (calculado por dia cle atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor
global da ARP/contrato);

c) Mrrlta compensatória de l\Yo (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global

do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadirnplida); não assinatura

cla ARP/contrato administrativo llo prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração
(calculado sobre o valor global da ARP/contrato adrninistrativo); e/ou não apresentagão e/ou apresentaçã<r

falsa da clocumentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado cla contratação);

cl) Suspensão de licitar e irnpedimento de contratar com o órgão, errtidade ou uttidade administrativa pela

qr"ral a Administração Pública opera e atua concretantettte, pelo prazo de até dois anos;

e) hnpeclirnento de licitar e contratar com órgãos e entidades do rnunicípio de Amontada com o
consequente descredenciamento no Sistema de Caclastramento de Foniecedores Municipal pelo prazo de

até cinco anos. A Sanção de impedirnento de licitar e contratar prevista neste subitem ta¡nbérn é aplicável

em quaisquer ctas hipóteses previstas como infração administrativa no art. 7o da Lei no 10.520, de 2002;

fl l)eclaração de inidoneirlade para licitar ou contratar com a,A.dministração Púrblica, enquanto perdurarern

os motivos deter¡rrinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

pre.iuízos causados.

15.3 AS sanções previstas naS alíneas "ã", "d", t(e)' e ßf)' poderão ser apliCadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a clos pagamentos a serem efetUados.

15,4 Tambéln ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, cle 1993, as empresas ou

profissionais que se amoldern às situações previstas nos incisos do ¿irt. 88 da Lei n" 8.66611993.

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previsfas realizar-se-á em processo aclminjstratiug:lu:

nrreg,rrn.á o contraclitório e a ampla defesa à Contratada, observatrdo-se o procedimento previsto na Lei no

8.666, de I 993.

15.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pená, bem como o dano causado à Admirristração, observaclo o princípio da

pro¡rorcionalidade.

15,7 As pe¡alidades serão obrigatoriarnente registradas no Sistema cle Cadastramento de Fornececlores

Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA SICXTA _ DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. A inexecuçõo parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atpndiclo o disposto rtos aúigos

77 a80 cla Leil.lo 8.666, de 2l de jurrho de 1993.

lf ß;ååiii;'trfflltii,T'i"i3,il"lli",,," da coNrRArANrE, nos casos enumerados nos incisos I a XII

do aft. 78 da Lei Federal n'8.666193;
b) Arnigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

cômpetJnte, reåuzida a tenno no processo licitatório, desde que haja conveniência daAdministração;

16.3. Ern caso de rescisão previsia nos incisos XII e XVII do art. 78 cla Lei no 8.666193, sem que haja cLrlpa

clo CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulaurentares comprovados, quando os houver

sofrido;
16.4. 

^rescisão 
contratual de que trata o iuciso I do art. ':8 acarreta as conseqttências previstas l]o art. 80,

incisos I a IV, atnbos da Lei n'8'666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTTVTA - DO FORO
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17,1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e quer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renuttciaudo-

se, clesde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que
.possa produzir os efeitos legais.

Amontada (CE), 19 de setembro de2023

Signatários:

,#-åbbg

^.-:fu,GERENCIADOR:

Ordenador de Despesas do(a) Gabinete do Prefeito e do

Registro de Preços

ORGÃO GESTOR: GABINETE DO PREFEITO

DETENTOR DO REGISTRO DE PREÇOS

ANTÔNIO MAGNO DOS SAI.TTOS. MB

CNPJ: 11.177 .60510001-79

TESTEMI]NIIAS:
1.

Nome: OCS66 -Sç

NARCELIO DOS AN
CPF (MF)'n" 990 973-20

Chefe de Gabinete
Responsável

ANTONIO MAGNO DOS SANTOS

CPF (MF) n' AT,435.273-86

Administrador

\i ¡ iÞ,| t <t!t|t.!t / 2." a ý/Ð(lrll'9ì / <:l(:iI : (J¡i,,4¡12(:).,'¡ ) 4r

alr {:iÉr1¡.{l Â¡filÐ rJ.) l!:4tr\t*,L i ? t:t I 1::¡:ìpl':tlr'):t¡t!) (i(J')
t>Rtiíri:¡ l r )rr,( lrll ,t \ tr:tN1lt l) \

0,"/ñL

DE

ww\\,.ãrrürÖt.-(J¡,cú t,+! l.)t







swe ,&ãäT{}räqËå{"gix
{ä{}1t!ã æ ¡a¡e} h/ååJ t\¿ l{* f P;aL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO 25.0S.01/2023.05.01

Prefeitura de Arnontada e a empresa: ANTôNro MAGNO DoS sANToS - ME, inscrita no CNPJ

sob o n.o 11.177.60510001-79, Lotes: 01, no Valor Global de: R$ 286.364,50 (duzentos e oitentae

seis mil e trezentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos). Modalidade: Pregão Eletrônico no

25.08.0112023.05/SRP. OBJETO: REGISTRO DB PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÃO DE ÁCUA ADICIONÀDÄ DB SAIS, PÄRÄ ,A.TENDAR ÄS NECESSIDADES DAS

DIVERSAS SECRBTARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA. Fundamento

Legal: Leis Federais no 10.52012002,pela Lei Complementar nol23l06, Lei no 8.666193 e

pelo Decreto no 7.89212013.Data da Assinatura da Ata:1910912023. Vigência: 12 (doze)
meses. Signatários: Pela Prefeitura de Amontada, Narcelio dos Anjos Almeida, inscrito no

cPF no 990.330.973-20, GABINETE DO PREFEITO e pela empresa: ANTÔNrO MAGNO DOS

SANTOS - ME, ANTONIO MAGNO DOS SANTOS, portador do CPF n.o 033.435.273-86,

Administrador.

Amontada (CE), 19 de setem de2023
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cnnrrnÃo DE Drvur,cncÃO DO EXTRATO DA ATÄ DE
REGISTRO DE PREÇOS N" 25.08.01/2023.05-01

Certificamos que a Extrato da Ata de Registro de Preços, resultante do Pregão Eletrônico

no 25.08.01/2023.05/SRp, cujo objeto é a RTCTSTRO DE PREçOS VTSANDO FUTURAS E

EVENTUATs leursrçÃo DE Ácu¡. ADTcToNADA DE sArs, rARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRBTARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE

AMONTAD¿., foi devidamente afixado no dia 19 de setembro de 2023 no flanelógrafo desta

Prefeitura Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor.

Amontada (CE), 19 de setem de2023
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